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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

 

● OBJETO Contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e /ou 

equiparadas na forma da lei LC 123/2006 para prestação de serviços de  Manutenção 

do Sistema de Gestão Hospitalar e Locação de Software, para a manutenção do 

sistema de informática que organiza os  serviços fundamentais e de controle do Hospital 

São Geraldo, em atendimento à solicitação da Fundação Municipal de Assistência a 

Saúde - FUMASA, conforme Projeto Básico Anexo I. 

 

● APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:  

 DATA: 12/05/2022 

 HORÁRIO: 08h00min (oito horas) às 08h30min (oito horas e trinta minutos). 

● ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL:   

 DATA: 12/05/2022 

 HORÁRIO: 08h30min (oito horas e trinta minutos).  

Não havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a abertura da sessão 

ficarão prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários, salvo se 

naquela data já houver agendamento de outra licitação, caso em que o Município publicará a 

informação quanto à nova data. 

● LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, na Praça Olímpio 

Campos, nº 128 - Centro - São João da Ponte - MG, CEP 39.430-000.  

● CONSULTAS AO EDITAL, AVISOS E ESCLARECIMENTOS: na internet, no site 

www.saojoaodaponte.mg.gov.br; telefone(38) 3234-1634; e-mail licitaponte10@gmail.com, ou 

pessoalmente com o Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio no endereço da Equipe de Licitações. 

● ENDEREÇO DA SALA DE LICITAÇÕES: Praça Olímpio Campos, nº 128– Centro, São João 

da Ponte , MG, CEP: 39.430-000- telefone (38) 3234-1634, para onde poderão ser 

encaminhados envelopes com Proposta Comercial e Documentação de Habilitação até a data 

da sessão.  

●VEÍCULOS DE PUBLICAÇÕES: DOU, DOE, HOJE EM DIA, AMM; Quadro de Avisos Oficiais 

da Prefeitura Municipal de São João da Ponte MG e no site www.saojoaodaponte.mg.gov.br. 

  

 

 

 

 

 

http://www.lontra.mg.gov.br/
http://www.lontra.mg.gov.br/
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PREÂMBULO 

A FUMASA - Fundação Municipal de Assistência à Saúde de São João da Ponte - MG, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 21.376.025/0001-64, 

com sede administrativa na Rua Rufino Cardoso, 382 – Bairro Vale do Sol, São João da Ponte 

- MG, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022, Edital 006/2022, 

na modalidade Pregão Presencial nº N° 001/2022, do tipo menor preço por item; regida pela 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, 

as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual 14167 de 10 de 

janeiro de 2002, Decreto Estadual 42.408 de 08 de março de 2002, Decreto Estadual 43.653 

de 12/11/2003, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, e 

demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. O Pregão será realizado em sessão pública, presencial, na Sala da Comissão Permanente 

de Licitações da Prefeitura Municipal de São João da Ponte, MG, situada à Praça Olímpio 

Campos, nº 128 - Centro - São João da Ponte, MG, CEP: 39.430-000. 

2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Oficial do Município de São João da Ponte, 

MG, o Sr. Guilherme Tadeu Rodrigues dos Santos, com o auxílio da Equipe de Apoio integrada 

pelos servidores titulares Srta. Franciele dos Santos Oliveira, Sra. Paulo Giovane Pereira e a 

Sra. Camila Ruas Ferreira, designados pela Portaria nº 015, 01/02/2022, ou, eventualmente, 

concomitante  com a mesma Portaria, pelos suplentes Sra Daniela Mendes Soares, e Sr. Milton 

Tardiê Nunes dos Santos. 

II – OBJETO 

1- Contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e /ou equiparadas na 

forma da lei LC 123/2006 para prestação de serviços de Manutenção do Sistema de Gestão 

Hospitalar e Locação de Software, para a manutenção do sistema de informática que 

organiza os serviços fundamentais e de controle do Hospital São Geraldo, em atendimento à 

solicitação da Fundação Municipal de Assistência a Saúde - FUMASA, conforme Projeto Básico 

Anexo I. 
 

2- DA VISITA TÉCNICA 
2.1- As empresas interessadas em participar do presente certame, por intermédio dos seus 

respectivos representantes, poderão realizar visita técnica. 

2.1. É FACULTATIVA a VISITA TÉCNICA dos licitantes ao Município1; caso em que será 

fornecido o Termo de Visita Técnica para aqueles que optarem por visitar o Município, 

documento a ser apresentado junto à “Declaração de Visita Técnica - Facultativa”. 

                                                           
1
 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação estão expressas de modo detalhado e específico no instrumento convocatório, entende-se que a visita 
técnica deve ser facultativa, ficando, portanto, a critério do licitante conhecer o local onde o objeto será executado. 
Ademais, a exigência de visita técnica obrigatória pode limitar o universo de competidores, uma vez que poderá 
acarretar ônus excessivo aos licitantes que se encontram em localidades distantes do local estipulado para o 
cumprimento do objeto, o que vai de encontro ao disposto no art. 3º, caput, e inciso I do § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
Neste sentido, é o entendimento do TCU: “Abstenha-se de inserir em seus instrumentos convocatórios cláusulas 
impondo a obrigatoriedade de comparecimento ao local das obras quando, por sua limitação de tempo e em face 
da complexidade e extensão do objeto licitado, pouco acrescente acerca do conhecimento dos concorrentes sobre 
a obra/serviço, de maneira a preservar o que preconiza o art. 3ª caput, e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93. (TCU, 
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2.2. A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de conhecer as 

características e especificações, condições especiais, bem como se apurarem todos os 

questionamentos necessários para a elaboração da proposta, para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação.    

2.3. Tanto a “Declaração de Visita Técnica - Facultativa”, prevista no Anexo XII do Edital, 

quanto a “Declaração de Não Visita Técnica”, prevista no Anexo XIII do Edital, SÃO 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS e indispensáveis a ser apresentados junto à “Documentação 

Complementar”, conforme exigências constantes do subitem 1.5, letra “c”, devendo o licitante 

apresentar uma ou outra, conforme o caso, sob pena de inabilitação. 

2.4. As visitas poderão acontecer até o dia 3º dia útil anterior à data marcada para 

protocolizar os envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta comercial, 

devendo ser agendadas na FUMASA, sito à Rua Rufino Cardoso nº 382 – B. Vale do Sol, São 

João da Ponte/MG, CEP: 39.430-000, telefone (38) 3234-1100, nos dias úteis, de 8h às 12 

horas e de 13h30min às 17 horas.   

2.5. O licitante deverá NOMEAR UM REPRESENTANTE DEVIDAMENTE QUALIFICADO para 

este fim, por meio de documento, com autorização para realizar a visita técnica em companhia 

de servidor da FUMASA.   

2.5.1. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

2.6. Não será permitido que uma pessoa represente mais de uma licitante na visita. 
2.7. Os representantes indicados para a visita deverão comparecer na FUMASA, localizada à 

Rua Rufino Cardoso, 382 – Bairro Vale dos Sol ,São João da Ponte/MG, no dia e horário 

agendados. 
 

III – ÁREA SOLICITANTE 

FUMASA - Fundação Municipal de Assistência à Saúde de São João da Ponte – MG.                                                                                                                 

IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

1. Cópia deste Edital estará disponível na internet, no site www.saojoaodaponte.mg.gov.br; ou 

pessoalmente com o Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio no endereço da Equipe de Licitações, 

na Praça Olímpio Campos, nº 128 – Centro - São João da Ponte, MG, CEP: 39.430-000, 

telefone (38) 3234-1634, no horário de 08 às 12 horas e de 13:00  às 17:00 horas, ao custo de 

R$ 0,15 (quinze centavos) por página, referente às cópias reprográficas; ou sem custos via e-

mail: licitaponte10@gmail.com. 

2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-

se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.saojoaodaponte.mg.gov.br, bem como as publicações no Quadro de Avisos Oficiais da 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte, MG, no endereço da Praça Olímpio Campos, nº 

128 – Centro - São João da Ponte, MG, CEP: 39.430-000, telefone (38) 3234-1634; ou ainda 

as publicações no mesmo Diário Oficial ou jornal em que foi veiculado o aviso da licitação, 

visando ao conhecimento de possíveis alterações. 

                                                                                                                                                                                           
Acórdão nº 906/2012, Plenário, Rel. Min. Ana Arraes, DOU de 23.04.2012)”. Inclusive, este raciocínio está em 
consonância com o disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, que reputa como legítima 
apenas as “exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”. 

http://www.lontra.mg.gov.br/
mailto:psaojoaodapontelicitacao@gmail.com
http://www.lontra.mg.gov.br/
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3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados para o e-mail 

licitaponte10@gmail.com, via fac-símile (38) 3234-1634 ou, ainda, para a sala da Equipe de 

Licitações, na Praça Olímpio Campos, nº 128 – Centro - São João da Ponte, MG, CEP: 39.430-

000, até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para recebimento das propostas. 

3.1. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas 

por e-mail, fax, ou disponibilizadas no site www.saojoaodaponte.mg.gov.br, link Licitações, 

ficando acessíveis a todos os interessados. 

4. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o(a) 

Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com 

frequência. 

5. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 5º dia útil, e por 

licitantes até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser 

enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico licitaponte10@gmail.com, ou 

protocolizadas na sala da Equipe de Licitações, dirigidas ao(a) Pregoeiro(a), que deverá decidir 

sobre a petição. 

5.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu documento de 

identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de 

sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de 

identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato 

social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 

5.2. O Município de São João da Ponte, MG, não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido 

acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam intempestivas. 

5.3. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.4. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, e será divulgada no site do Município para conhecimento de todos os 

interessados. 

V – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado e que cumpram plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inc. VII, 

da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilidade nos termos da lei, e que se 

enquadrem na acepção de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou aquelas a essas 

equiparadas, tudo conforme a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1.1. Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes dos licitantes efetivamente 

credenciados. 

2. Não poderão participar da presente licitação a pessoa jurídica:  

2.1. Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Município de São João 

da Ponte, MG, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações;  

mailto:psaojoaodapontelicitacao@gmail.com
http://www.lontra.mg.gov.br/
mailto:psaojoaodapontelicitacao@yahoo.com.br
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2.1.1 Que tenha sido punidas com suspensão/impedimento de licitar ou contratar com o 

Município de São João da Ponte, durante o prazo da sanção aplicada; 

2.2. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02;  

2.3. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;  

2.4. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas;  

2.5. Com falência decretar; 

2.6. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.7.1 O item têm a sua participação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

2.7. Que não comprovem sua condição de microempresa (ME), empresa de pequeno porte 

(EPP) ou a essas equiparadas na forma da LC 123/2006. 

2.8. Pessoas Jurídicas (sócios ou administradores) que tenham ligações com agentes políticos, 

por matrimônio ou parentesco, a fim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, 

subsistindo a proibição até 06 (Seis) meses após findas as respectivas ligações. 

3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

VI – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

1- A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 

dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE -MG 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº N° 001/2022 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE) 

 

ENVELOPE Nº 02 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE -MG 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº N° 001/2022 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
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(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

VII – CREDENCIAMENTO 

1. No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal deverá 

proceder ao respectivo credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a).   

2. As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, 

proprietário ou dirigente, desde que apresente Estatuto ou Contrato Social atualizado ou 

Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de documento de 

identidade.  

2.1. A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento público 

ou particular ou por Carta de Credenciamento, comprovando a outorga de poderes necessários 

para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, 

juntamente com documento de identidade do credenciado ou procurador e, caso não seja 

instrumento público ou com firma reconhecida, documento que comprove a representação legal 

do outorgante.  

2.1.1. Os documentos poderão ser apresentados por cópia autenticada ou por cópia simples 

acompanhada do respectivo original para autenticação pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de 

Apoio.  

3. O credenciamento do representante do licitante junto ao(a) Pregoeiro(a) implica a presunção 

de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial e a 

responsabilidade legal pelos atos praticados.  

4. No momento do credenciamento, o representante do licitante deve apresentar, FORA DE 

ENVELOPE:  

4.1. Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 

sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular do 

representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e 

lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador 

deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa conforme subitem “a” acima;  

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto;  

4.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 

fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).  

4.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
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a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser feita de acordo 

com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 

(Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

5. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 

não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 

intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o 

preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 

das propostas e apuração do menor preço;  

6. Encerrada a fase de credenciamento pelo(a) Pregoeiro(a), não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;  

7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas um licitante.  

VIII– PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

1. Encerrada a fase de credenciamento, o(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a sessão de 

pregão, oportunidade em que não mas aceitará novos licitantes. 

2. Aberta a sessão, os licitantes credenciados entregarão os envelopes nº 1 e nº 2, contendo, 

cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação, conforme 

dispostos nas Cláusulas VI IX e XI. 

2.1. Os licitantes que enviarem os envelopes “Proposta” e “Documentação de Habilitação”, sem 

representante credenciado, deverá encaminhar, em envelope separado, a declaração de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo IV. 

3. O(a) Pregoeiro(a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de 

sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sendo desclassificadas aquelas 

que estiverem em desacordo, colherá o visto dos presentes credenciados, e divulgará os 

preços ofertados pelos licitantes;  

4. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas 

pelos demais licitantes;  

4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;  

4.4. Que apresentem preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 

licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

4.5. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da 

exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e 

horário para sua continuidade. 
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4.6. Se ocorrer a desclassificação de todas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará por encerrado 

o certame, lavrando-se ata a respeito.  

5. As propostas serão ordenadas em ordem decrescente e o(a) Pregoeiro(a) classificará para a 

etapa de lances o autor da proposta de menor valor por item, relativamente ao primeiro item, e 

aqueles que tenham apresentado proposta em valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez 

por cento), relativamente ao menor preço. 

5.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três; 

5.2. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do 

número de licitantes; 

6. Na sequência, o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de 

maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 

caso de empate de preços;  

7 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances. 

8- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, observada as reduções mínimas, caso assim seja determinado pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

9- Na licitação será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação 

para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual.  

9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

10- Para efeito do disposto na cláusula anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma:  

10.1 - A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

10.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos §§ 1° e 2° do artigo 44 da Lei Complementar n°. 123/06, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

11 - Na hipótese da não contratação das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame.  

12 - O disposto anteriormente em relação às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual só se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por Microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual.  
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13 - A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou microempreendedor individual só 

poderão usufruir dos benefícios legais se fizer constar na fase do credenciamento a 

documentação que comprove esta condição.  

14 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta.  

15 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.  

16 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com a FUMASA com a  

finalidade de redução do preço.  

17 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, apurados mediante 

pesquisa realizada pelo departamento responsável, já juntada aos autos.  

18 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

18.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

19. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 

Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos 

novos.  

20. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a), anexando aos autos documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

21.  A Fumasa não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.  

2.  Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor.  

23.  Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências 

de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta 

que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.  

24. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de apoio.  

25. O(a) Pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo 

os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação. 

IX – PROPOSTA 

1. A proposta comercial deverá ser apresentada conforme MODELO DE PROPOSTA 

COMERCIAL - ANEXO III, em uma via, com identificação da empresa proponente, nº do 
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CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente 

identificado e qualificado. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, em 

algarismo com 02 (duas) casas decimais, e seu valor total por extenso. 

1.1 - Caso o(s) valor(es) unitário(s) decorrente(s) do preço global proposta contenha(m) mais 

de duas casas após a virgula, as casas decimais excedentes serão desconsiderados pelo(a) 

Pregoeiro(a), ainda que seja alterado o preço global, sendo esta alteração considerada uma 

negociação. 

2.  Descrição completa do objeto conforme especificações constantes do Termo de Referência, 
Anexo I; 

2.1.  Preços unitários dos itens em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e 
demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 
integral execução do objeto da presente licitação;  

2.2.  Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
de sua apresentação;  

Parágrafo Único: A proposta que omitir os prazos e o local de entrega não será 

desclassificada, mas será considerada de acordo com os mesmos. 

2.2.1.Caso esse prazo de validade não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, 
o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 

2.3.  Prazo de entrega, conforme detalhado no Termo de Referência, Anexo I; 

2.4. Caso o prazo de entrega não seja inserido na Proposta Comercial, as condições de 

entrega e seus prazos serão considerados aceitos exatamente como dispostos no Termo de 

Referência, Anexo I, para efeito de julgamento. 

2.5. Declaração expressa de que os serviços ofertados atendem a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência, Anexo I;  

2.6. Declaração expressa de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, dentre outros, os tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, instalação, seguro, frete e lucro.  

3. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato 

de entrega de sua Proposta Comercial, não sendo admitidas, posteriormente, alegações de 

enganos, erros ou distrações na sua elaboração como justificativas para requerimento de 

quaisquer acréscimos, reembolsos, desistência ou indenizações de qualquer natureza. 

4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

4.1. Para os licitantes que ofertarem lances, será considerada como proposta final o valor do 

último lance ofertado; e para aqueles que não participarem da fase de lance, prevalecerá os 

valares constantes da Proposta Comercial escrita. 

4.2.  Em todo caso, conforme dispõe a Lei Federal 10.520/02, o Pregoeiro pode negociar com o 

licitante de melhor proposta, com vistas a obter preço ainda menor, sendo este considerado 

seu preço final compromissado. 

5.  Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital para cada item.  

6.  Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante 

apresentar proposta somente para o item de seu interesse. 
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7. O encaminhado da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e concordância com 

o obrigatório atendimento de todas as exigências previstas neste Edital. 1.  

X – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

1. O critério de julgamento será o de menor preço por item, observadas as especificações 

e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.  Será desclassificada a proposta que: 

2.1. Não se refira à integralidade do objeto, ressalvado o disposto na Cláusula IX.4 e IX.5 deste 

edital; 

2.2. Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

2.3. Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos 

termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

3. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos, justificativas e demais 

documentos comprobatórios. 

3.1. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada, 

sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

4. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

5. O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 

XI – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1. Para a habilitação no certame, o licitante deverá apresentar a Documentação Completa, 

contendo os seguintes documentos:  

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União. (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

a.1. A licitante deverá fazer a consulta em nome da EMPRESA LICITANTE e também 

de seu SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

a.2. O Pregoeiro e equipe de apoio, poderá realizar a consulta no ato da 

reunião, entretanto em caso de indisponibilidade do sistema e de 

impressão a licitante será INABILITADA pela falta de documento. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do CNJ – 

Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

b.1. A licitante deverá fazer a consulta em nome da EMPRESA LICITANTE e também 

de seu SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

b.2. O Pregoeiro e equipe de apoio,poderá realizar a consulta no ato da 

reunião, entretanto em caso de indisponibilidade do sistema e de 

impressão a licitante será INABILITADA pela falta de documento. 

 

c). No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

d). Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f). No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

g). No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3° da 

Instrução Normativa n° 36, de 03 de março de 2017 do Departamento de Registro Empresarial 

e Integração – DREI; 

h). No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

i) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;  

j). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 

certidões:  

a.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com   Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal;   

a.2) Certidão de Débitos Tributários – CDT, Estadual, expedida 

pela Secretaria   de Estado da Fazenda (UF da Sede do 

Contribuinte);    

a.3) Certidão de Débitos Tributários Municipais, expedita pela 

Fazenda  Municipal da Sede do licitante; 

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST 

nº 1470/2011;  

1.2.1. As licitantes enquadradas como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), ou aquelas a essas equiparadas na forma da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer 

jus ao tratamento diferenciado a que alude a lei, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição;  

1.2.2. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, a contar da notificação da empresa interessada, prorrogáveis por igual 

período, a critério deste Município, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa;  

1.2.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 1.2.2 implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar 

os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 

10.520/02. 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica com data não superior à 90(noventa) dias.  

 

1.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÀO TÉCNICA E PROFISSIONAL: 

a) Comprovação de aptidão através de atestado 01(um) ou mais 

atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica, em nome da Licitante, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando pactuação contratual para a 

prestação de serviços semelhantes ao da presente licitação, em características, quantidades e 
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prazos de execução, devendo o atestado conter além do nome do atestante, endereço e 

telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Administração possa valer-se 

para manter contato com a empresa declarante. 

 

a.1 O Município se reserva o direito de realizar diligências para 

comprovar a  veracidade dos atestados/declarações, podendo 

requisitar cópias dos respectivos Contratos, Atas de Registro de 

Preço ou Aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 

conteúdo declarado.  

 

 

1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) ANEXO VI - Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

b) ANEXO VIII – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para Contratar com a 

Administração Publica. 

c) ANEXO IX – Declaração de Ausência de Vínculo. 

d) Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; OU Declaração de que não tem em seus quadros 

funcionais empregados cujas atribuições exijam formação profissional, conforme modelos 

ANEXOS X ou ANEXO XI. 

e) Anexo XII-  Modelo de Declaração de Visita técnica - Facultativa;  

f) Anexo XIII- Modelo de Declaração de não visita tecnica;  

2. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 

autenticada por cartório competente; ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 

original para que seja autenticado pelo(a) Pregoeiro(a) ou por um dos membros da Equipe de 

Apoio no ato de sua apresentação;  

3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;    

4. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, serão 

aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 

de apresentação das propostas;  

5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

6. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos;  

7. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, esse fato acarretará a 

inabilitação do licitante;  
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8. O(a) Pregoeiro(a) ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet 

nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este 

meio eletrônico. 

9. Excepcionalmente, na ausência ou defeito de documentos o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de 

Apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores para proceder sua emissão, juntando-

os aos autos. 

9.1. A Fumasa não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios móveis, nem 

mesmo nas hipóteses de ausência de sinal de internet, não funcionamento de equipamento 

proprietários, falta de energia elétrica ou outras similares, hipóteses em que, em face do não 

saneamento das falhas e/ou omissões existentes, o licitante será inabilitado. 

XII – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

1. Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, 

sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos, na sala da Equipe de Licitações. 

2. Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas serão reduzidas a 

termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 

contrarrazões no mesmo prazo, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

4. O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena 

de não serem conhecidos: 

4.1. Ser dirigido ao Prefeito, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), conforme estabelecido no item 1 

deste Título; 

4.2. Ser encaminhado para o endereço eletrônico licitaponte10@gmail.com, preferencialmente 

com assinatura digital, ou ser protocolizado na sala da Equipe de Licitações, localizada na 

Praça Olímpio Campos, nº 128, Centro, São João da Ponte, MG, CEP 39.430-000, em uma via 

original, contendo razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas 

as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de 

cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 

representação legal. 

5. O(a) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 

outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 

sejam recebidas. 

6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

7. O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá reconsiderar sua decisão, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à 

autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento. 

mailto:psaojoaodapontelicitacao@gmail.com
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8. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no Quadro de 

Avisos Oficiais da Prefeitura Municipal de São João da Ponte, MG, na sua Sede no endereço 

da Praça Olímpio Campos, nº 128, Centro, São João da Ponte, MG, CEP 39.430-000; no site 

oficial www.saojoaodaponte.mg.gov.br, podendo ainda ser comunicada via e-mail nos 

endereços fornecidos pelos licitantes. 

9. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará 

na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora 

e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

11. Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao 

Pregoeiro do Município, e protocolados na Sede da Prefeitura Municipal de São João da Ponte 

MG, no endereço da Praça Olímpio Campos, nº 128, Centro, São João da Ponte, MG, CEP 

39.430-000, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, observando-se os requisitos indicados no subitem 

4.2 acima. 

XIII – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1.  Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

2.  Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

XIV – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, sem prejuízo das 

multas previstas e demais penalidades legais que a Contratada declara conhecer 

integralmente. 

XV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta do Contrato Administrativo; 

Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo IV – Declaração de Habilitação; 

Anexo V – Declaração de Condição de ME ou EPP; 

Anexo VI – Declaração de Cumprimento do Inc. XXXIII, Art. 7º da CF/88; 

Anexo VII – Modelo de Carta de Credenciamento de Representante; 

Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 

http://www.lontra.mg.gov.br/
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Anexo IX – Declaração de Ausência de Vínculo. 

Anexo X - Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº. 5.452/1943;  

Anexo XI-Declaração de que não tem em seus quadros funcionais empregados cujas 

atribuições exijam formação profissional. 

Anexo XII-  Modelo de Declaração de Disponibilidade de Pessoal Técnico;  

Anexo XIII- Modelo de Declaração de Responsável Técnico;  

 

2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

3. O resultado do presente certame será divulgado no quadro de avisos oficial do Município, e 

comunicado aos licitantes através de fac-símile ou e-mail. 

3.1. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 

Quadro de Avisos Oficiais.  

4. Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo os documentos de 

habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, 

findo o qual serão inutilizados. 

5. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

7. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

8. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido. 

9. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Prefeitura poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 

que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 43, § 3° 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em 

cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio. 

9.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 

inabilitação do licitante. 
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10. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria. 

11. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos 

supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado nos meios oficiais para conhecimento dos 

licitantes. 

12. Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º 

do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e desde que não implique em alteração do contrato. 

13. O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

14. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a).  

15. Fica eleito o foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

São João da Ponte - MG, 28 de Abril de 2022.  

 

 

Guilherme Tadeu Rodrigues dos Santos 

Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria nº 015, de 01/02/2022. 
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ANEXO I –  PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: N° 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 001/2022 
 

1- SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte e /ou equiparadas na forma da lei LC 123/2006 para prestação de serviços de  

Manutenção do Sistema de Gestão Hospitalar e Locação de Software, para a 

manutenção do sistema de informática que organiza os  serviços fundamentais e de 

controle do Hospital São Geraldo, em atendimento à solicitação da Fundação Municipal 

de Assistência a Saúde - FUMASA, conforme Projeto Básico Anexo I. 

 
2 - DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de manutenção do sistema de 

informática que organiza os diversos serviços do Hospital São Geraldo, considerando que tais 

serviços são fundamentais, em razão de que o controle deve ser efetivo por parte da FUMASA.  

    

            A locação do SOFTWARE PARA GESTÃO HOSPITALAR se faz necessária para 

melhor atender os usuários da rede pública de saúde, proporcionando economia de insumos e 

melhor controle de gastos, consolidando a gestão dos setores de atendimento e cadastro dos 

usuários, atendimento pronto socorro, fornecimento de medicamentos, internação, 

procedimentos cirúrgicos, laboratório e faturamento de serviços e procedimentos (interno e 

externo); uma vez que o Hospital não possui sistema próprio e utiliza sistema. 

             O sistema a ser adquirido deverá proporcionar a gestão organizacional dos processos 

de administração, atenção e assistência, além de possibilitar a integração com sistemas de 

informação externos ligados à rede de saúde. Essa integração deve atender as necessidades 

informacionais e aos padrões definidos pelo Ministério da Saúde e, consequentemente, quando 

aplicada à rede do Sistema Único de Saúde (SUS), contribuir, de modo consistente e ágil, para 

o conhecimento da realidade sobre a saúde ou doença da população usuária do Hospital São 

Geraldo, estabelecimento de alta complexidade. 

             O sistema vai tratar do uso adequado da informação como ferramenta de gestão, 

melhoria do desempenho e da capacidade gerencial da instituição, assim como a organização 

de dados e indicadores dos serviços prestados pelo hospital. 

              Mediante o exposto, e pelo trato ao interesse público, justifica-se a adoção da licitação 

na modalidade pregão, na sua forma presencial, por estar evidenciada a necessidade desta 

contratação e ainda ser considerada necessária e imprescindível à FUMASA no desempenho 

de suas atribuições, conforme detalhado no Projeto Básico.   

3 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO CONFORME MODELO DE PROPOSTA ANEXO 

III. 

 



 

  
       
 

CNPJ: 16.928.483/0001-2 
Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 

São João da Ponte – MG. 
CEP: 39.430-000 

Fone: (38)3234-1634 

 

22 

 
 
 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO 

VL. UNIT VL. TOTAL 

01 12 MESES 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
GESTÃO HOSPITALAR E 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA 
ATENDER AO HOSPITAL.  

  

VALOR GLOBAL ESTIMADO – R$  

 

Conforme exigência legal, a Coordenadoria de Compras realizou pesquisa de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas do ramo do objeto licitado para apuração da 
média estimada para desconto sobre a manutenção do sistema de gestão hospitalar e 
locação de software, esses orçamentos encontram – se juntados, aos autos disponíveis aos 
interessados. 
 

1.1- O critério de julgamento é o MENOR PREÇO POR ÍTEM, os licitantes poderão apresentar 

proposta de preço para qualquer um dos itens licitados. O julgamento, a adjudicação e a 

contratação, portanto se dará pelo menor preço por item). 

 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO HOSPITALAR 

 

1.MODULO AMBULATORIAL 

Atendimento de pacientes externo 

Agendamento de exames e consultas com horário pré-definidos; 

Emissão de fichas clínicas (FAA) 

Cadastro completo do paciente; 

Relatórios e gráficos estatísticos diversos, por especialidades, cidades, bairro, 

médico. 

 

2. PRONTO SOCORRO 

Emissão de ETE consulta e procedimentos, relatório de fluxo de atendimento 

diário/mensal; 

Emissão de Anamnese; 

Integração Alert, deverá ter integração ao Sistema Informático do SUS. 

 

3. INTERNAÇÃO 

Controle de paciente interno com quarto/leito; 

Emissão de todos os prontuários necessários à internação (Termo de 

Responsabilidade, Autorização, AIH, Evolução de enfermagem, Exames 

complementares, Evolução obstétrica, Prescrição médica, Folha Neonatal, 

cirurgia, Sumario de Ata); 

Gestão de pacientes internados (interligado ao estoque); 

Estatísticas e gráficos por médico, procedimentos, quarto/leito, faixa etária, longa 

permanência, censo hospitalar com taxa de ocupação. 

 

4. BLOCO CIRURGICO: 
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Agendamento de cirurgias, preenchimento folha de sala com inclusão de 

equipamentos utilizados, estatística de cirurgia realizada e cancelada; 

Controle de custo paciente. 

 

5.PRESCRIÇÃO  

      Prescrição médica com soroterapia, associação de exame a prescrição, laudo e 

imagens, gestão e dispensação via prescrição interligado com a farmácia. 

 

6.EXAMES/LABORATÓRIO 

Protocolo de todos os exames internos e externos, emissão de laudos, controle de 

entrega de exames, estatísticas de exames realizados por médicos solicitantes, 

cidade, procedimento, interligação com faturamento e recepção. 

 

7.FARMACIA/ALMOXARIFADO. 

Rastreabilidade para proporcionar uma gestão mais precisa dos estoques, melhor 

fluxo de caixa, mais agilidade nos processos de compras. 

Permitir processo, pelo qual a equipe de enfermagem lê o código de barras do 

medicamento, dispensado pela farmácia, confirmando à administração do 

medicamento ao paciente certo, medicamento certo, via certa, horário certo, 

dose certa. 

Digitação de requisição de mat/med por paciente/centro de custos. Lote/validade 

permite estoques satélites, estoque mínimo, curva ABC, grupo e subgrupo, 

entrada de mercadoria, interligado com o financeiro, custo de material médio por 

paciente. 

 

2.- PROPOSTA 

2.1 Os serviços de manutenção e locação do sistema de softwares, por conta e risco da 

contratada nos prazos acima citados mediante ordem de compra onde o descumprimento 

desta obrigação, ou seja, o atraso na realização dos serviços deste objeto ensejará à 

Contratada em sanções administrativas conforme estabelece o art. 86 da Lei 8.666/93. 

2.2 Será objeto de emissão de nota fiscal eletrônica em observância as exigências do fisco 

estadual, e em conformidade as especificações descritas na ordem de compra, não sendo 

permitida a emissão de nota fiscal em desconformidade com as mesmas, descritos na ordem 

de compra. 

 

3. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. O acompanhamento e fiscalização dos serviços, com atendimento de todas as condições 

do edital e deste Projeto Básico, ficarão a cargo da FUMASA por meio da Sra. Byanca 

Ferreira Campos, Sr. Fausto Antônio Ferreira e Sra. Janaína Kênia Rocha, conforme 

designado pela portaria municipal n° 38 de 08 janeiro de 2021. 

 

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. As despesas serão suportadas por dotações do orçamento municipal vigente, nas 

seguintes programações:  

 

030110.122.0011.6001 Manut. Das Atividades Adm. 339039000000 Outros Serviços de 

Terceiros - Fonte 1102 Ficha 3639-0 
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5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

5.1 Este Contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando sua vigência na data de 

____ de __________ de 2022, e findando-se na data de ____ de __________ de 2023, 

podendo ter o seu prazo prorrogado por meio de termo aditivo, nos termos definidos no art. 57 

da Lei N.º 8.666/93.  

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 O valor deste Contrato é estimado em R$........... (...................................), mensais, 

prevalecendo um valor total estimado pelo período contratado de R$..................... 

(..............................................). 

6.2 O pagamento das despesas decorrente da execução deste objeto descritos no quadro 

acima, será efetuado pela Tesouraria do Município, através deposito bancário (TED) em nome 

da futura contratada, até o 10° (décimo) dia a contar da data da nota fiscal fatura, acompanha 

da respectiva ordem de compra/fornecimento emitida pela FUMASA e acompanhada também 

da sua regularidade fiscal e trabalhista. 

 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

7.1. Constituir servidor devidamente qualificado, através da FUMASA, para acompanhamento 

do cumprimento das avenças contratuais e acompanhamento do recebimento dos serviços. 

7.1.2. Notificar extrajudicialmente a Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do 

declínio na qualidade dos serviços e ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a 

gerar prejuízos financeiros à FUMASA. 

7.1.3 Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação e 

manutenção dos serviços; 

7.1.4 Efetuar o pagamento da empresa vencedora em conformidade ao estabelecido no termo 

de referencia; 

7.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a empresa vencedora entregar fora das 

especificações do Projeto Básico. 

 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 Fornecer todos os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas no 

Projeto Básico, e em conformidade com os preços constantes em sua proposta comercial de 

preços, instrumentos estes que fazem parte integrante do presente contrato administrativo para 

todos os efeitos legais e de direito. 

 

8.1.1 Fica sob responsabilidade da Contratada a respectiva manutenção do software, sendo: 

Treinamento de todos os módulos com os setores específicos; 

Visita Agendada para manutenção; 

Suporte telefônico, conexão remota; 

Deslocamento de técnico para chamadas de emergência; 

Plantões sábados, domingos e feriados; 

Aparelho telefônico (por conta da contratada) 

Banco de dados FIREBIRD alocado em plataforma LINUX para maior segurança das 

informações. 

*Implantação imediata 
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 Despesas com transporte, alimentação e hospedagem. 

8.1.2. Os serviços deverão ser exatamente em conformidade, com o constante do Projeto 

Básico, emitidos pela diretora devidamente credenciada pela FUMASA, devendo repará-lo 

sempre que ocorrer qualquer desconformidade, com prazo máximo 48 (quarenta e oito) horas a 

contar da notificação. 

8.1.3. A Contratada deverá proceder ao início dos serviços do objeto no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias corridos, in loco (Hospital São Geraldo) por sua conta e risco, em locais 

definidos na requisição/ordem de fornecimento, sob pena de incorrer em penalidades legais se 

configurado o não cumprimento do prazo. 

8.1.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela FUMASA no concernente 

ao objeto do procedimento, inclusive documentação e atos praticados até o recebimento 

definitivo dos serviços e cujas reclamações formalmente realizadas obriga-se a atender 

prontamente. 

8.1.5 A Contratada deverá comunicar ao Departamento de Compras, qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

8.1.6 A Contratada se responsabilizará por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou 

indiretamente, a FUMASA ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes 

ou empregados na execução do contrato. 

8.1.7 A Contratada deverá assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, 

adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; 

8.1.8 A Contratada deverá assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação deste procedimento; 

8.1.9 A Contratada deverá pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços contratados; 

8.1.10 A Contratada deverá manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação; 

8.1.11 A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem na contratação do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado; 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da FUMASA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1 A contratada, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 

injustificadamente a celebrar o contrato, apresentar pendências junto aos cadastros da 

FUMASA, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sujeitar-se às penalidades 

descritas no instrumento e minuta do contrato, em conformidade com o que prescreve a Lei 

8.666/93.                

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.2. O resultado do presente certame será divulgado no quadro de avisos oficial do Município. 

11.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 

Quadro de Avisos Oficiais. 

11.4. Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo os documentos de 

habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, 

findo o qual serão inutilizados.  

11.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

11.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas 

Gerais.        

São João da Ponte - MG, 28 de Abril de 2022. 

 

 

Guilherme Tadeu Rodrigues dos Santos 

Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria nº 015, de 01/02/2022. 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº______/2022.  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATORIO Nº 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº N° 001/2022 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado 

de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

21.376.025/0001-64, com sede administrativa na Rua Rufino Cardoso, 382 - Bairro Vale do Sol, 

São João da Ponte - MG, CEP: 39.430 -00, neste ato representado por sua Presidente 

FUMASA, o Sr. Fausto Antônio Ferreira, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 

Francelino Queiroz, Nº 851, Bairro das Pedras, São João da Ponte, MG, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 040.351.656-03, portador da cédula de identidade nº M - 8 911.560 - SSP-MG, 

doravante denominado FUNDAÇÃO; e a empresa abaixo relacionada, representada na forma 

de seu estatuto social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente ajuste para contratação, nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual 14167 de 

10 de janeiro de 2002, Decreto Estadual 42.408 de 08 de março de 2002, Decreto Estadual 

43.653 de 12/11/2003, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações 

posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

CONTRATADA:  

Denominação: ________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________________ 

CNPJ:________________________________________________________________ 

Representante Legal: ___________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________   

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO CONFORME MODELO DE PROPOSTA ANEXO III. 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT. TOTAL 

1.       

2.   
    

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$..........................(...........................) 
 

 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO HOSPITALAR 

 

1-MODULO AMBULATORIAL 

Atendimento de pacientes externo 

Agendamento de exames e consultas com horário pré-definidos; 
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Emissão de fichas clinicas (FAA) 

Cadastro completo do paciente; 

Relatórios e gráficos estatísticos diversos, por especialidades, cidades, bairro, 

médico. 

 

2- PRONTO SOCORRO 

Emissão de ETE consulta e procedimentos, relatório de fluxo de atendimento 

diário/mensal; 

Emissão de Anamnese; 

Integração Alert, deverá ter integração ao Sistema Informativo do SUS. 

 

3- INTERNAÇÃO 

Controle de paciente interno com quarto/leito; 

Emissão de todos os prontuários necessários à internação (Termo de 

Responsabilidade, Autorização, AIH, Evolução de enfermagem, Exames 

complementares, Evolução obstétrica, Prescrição médica, Folha Neonatal, 

cirurgia, Sumario de Ata); 

Gestão de pacientes internados (interligado ao estoque); 

Estatísticas e gráficos por médico, procedimentos, quarto/leito, faixa etária, longa 

permanência, censo hospitalar com taxa de ocupação. 

 

4- BLOCO CIRURGICO: 

Agendamento de cirurgias, preenchimento folha de sala com inclusão de 

equipamentos utilizados, estatística de cirurgia realizada e cancelada; 

Controle de custo paciente. 

 

5-PRESCRIÇÃO  

       .       Prescrição médica com soroterapia, associação de exame a prescrição, laudo 

e imagens, gestão e dispensação via prescrição interligado com a farmácia. 

 

6-EXAMES/LABORATÓRIO 

Protocolo de todos os exames internos e externos, emissão de laudos, controle de 

entrega de exames, estatísticas de exames realizados por médicos solicitantes, 

cidade, procedimento, interligação com faturamento e recepção. 

 

7-FARMACIA/ALMOXARIFADO. 

Rastreabilidade para proporcionar uma gestão mais precisa dos estoques, melhor 

fluxo de caixa, mais agilidade nos processos de compras. 

Permitir processo, pelo qual a equipe de enfermagem lê o código de barras do 

medicamento, dispensado pela farmácia, confirmando à administração do 

medicamento ao paciente certo, medicamento certo, via certa, horário certo, 

dose certa. 

Digitação de requisição de mat/med por paciente/centro de custos. Lote/validade 

permite estoques satélites, estoque mínimo, curva ABC, grupo e subgrupo, 

entrada de mercadoria, interligado com o financeiro, custo de material médio por 

paciente. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

 

1-1O presente contrato tem por objeto a contratação de microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte e /ou equiparadas na forma da lei LC 123/2006 para prestação de serviços 
de Manutenção do Sistema de Gestão Hospitalar e Locação de Software, para a 
manutenção do sistema de informática que organiza os  serviços fundamentais e de 
controle do Hospital São Geraldo, em atendimento à solicitação da Fundação Municipal de 
Assistência a Saúde - FUMASA, conforme Projeto Básico Anexo I, que é parte integrante 
do edital de Pregão Presencial nº 001/2022 que é parte integrante deste contrato assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. PRAZO. 

 

2.1 DOS SERVIÇOS. 

 

2.1.1. Os serviços deverão ser exatamente em conformidade, com o constante no projeto 

básico, emitidos pela diretora devidamente credenciada pela FUMASA, devendo repará-lo 

sempre que ocorrer qualquer desconformidade, com prazo máximo 48 (quarenta e oito) horas 

a contar da notificação. 

 

2.1.2. Deverá proceder ao início dos serviços do objeto no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos, in loco (Hospital São Geraldo), a contar da data da ordem de compra emitida 

por servidor devidamente credenciado, mediante contrato administrativo devidamente 

assinado, sob pena de incorrer em penalidades legais.  

 
3. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1 O acompanhamento e fiscalização dos serviços, com atendimento de todas as condições do 

edital e deste Projeto Básico, ficarão a cargo da FUMASA por meio da Sra. Byanca Ferreira 

Campos, Sr. Fausto Antônio Ferreira e Sra. Janaína Kênia Rocha, conforme designado 

pela portaria municipal n° 38 de 08 janeiro de 2021. 
 

4 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. As despesas serão suportadas por dotações do orçamento municipal vigente, nas 

seguintes programações:  

 

030110.122.0011.6001 Manut. Das Atividades Adm. 339039000000 Outros Serviços de 

Terceiros - Fonte 1102 Ficha 3639-0 

 

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

5.1 Este Contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando sua vigência na data de 

____ de __________ de 2022, e findando-se na data de ____ de __________ de 2023, 

podendo ter o seu prazo prorrogado por meio de termo aditivo, nos termos definidos no art. 57 

da Lei N.º 8.666/93.  

 

6. DOS PREÇOS E FORMA DE  PAGAMENTO 

6.1. Dos preços  



 

  
       
 

CNPJ: 16.928.483/0001-2 
Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 

São João da Ponte – MG. 
CEP: 39.430-000 

Fone: (38)3234-1634 

 

30 

 
 
 

6.1 O valor deste Contrato é estimado em R$........... (...................................), mensais, 

prevalecendo um valor total estimado pelo período contratado de R$..................... 

(..............................................). 

6.2 O pagamento das despesas decorrente da execução deste objeto descritos no quadro 

acima, será efetuado pela Tesouraria do Município, através deposito bancário (TED) em nome 

da futura contratada, até o 10° (décimo) dia a contar da data da nota fiscal fatura, acompanha 

da respectiva ordem de compra/fornecimento emitida pela FUMASA e acompanhada também 

da sua regularidade fiscal e trabalhista.  

 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

7.1. Constituir servidor devidamente qualificado, através da Fumasa, para acompanhamento do 

cumprimento das avenças contratuais e acompanhamento do recebimento dos serviços. 

7.1.2. Notificar extrajudicialmente a Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do 

declínio na qualidade dos serviços e ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a 

gerar prejuízos financeiros à Fumasa. 

7.1.3 Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação e 

manutenção dos serviços; 

7.1.4 Efetuar o pagamento da empresa vencedora em conformidade ao estabelecido no Projeto 

Básico; 

7.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a empresa vencedora entregar fora das 

especificações do Projeto Básico. 

 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 Fornecer todos os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas no 

projeto básico, e em conformidade com os preços constantes em sua proposta comercial de 

preços, instrumentos estes que fazem parte integrante do presente contrato administrativo para 

todos os efeitos legais e de direito. 

8.1.1 Fica sob responsabilidade da Contratada a respectiva manutenção do software, sendo: 

 

Treinamento de todos os módulos com os setores específicos; 

Visita Agendada para manutenção; 

Suporte telefônico, conexão remota; 

Deslocamento de técnico para chamadas de emergência; 

Plantões sábados, domingos e feriados; 

Aparelho telefônico (por conta da contratada) 

Banco de dados FIREBIRD alocado em plataforma LINUX para maior segurança das 

informações. 

*Implantação imediata 

 Despesas com transporte, alimentação e hospedagem. 

 

8.1.2. Os serviços deverão ser exatamente em conformidade, com o constante no projeto 

básico, emitidos pela diretora devidamente credenciada pela FUMASA, devendo repará-lo 

sempre que ocorrer qualquer desconformidade, com prazo máximo 48 (quarenta e oito) horas a 

contar da notificação. 
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8.1.3. A Contratada deverá proceder ao início dos serviços do objeto no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias corridos, in loco (Hospital São Geraldo) por sua conta e risco, em locais 

definidos na requisição/ordem de fornecimento, sob pena de incorrer em penalidades legais se 

configurado o não cumprimento do prazo. 

8.1.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela FUMASA no concernente 

ao objeto do procedimento, inclusive documentação e atos praticados até o recebimento 

definitivo dos serviços e cujas reclamações formalmente realizadas obriga-se a atender 

prontamente. 

8.1.5 A Contratada deverá comunicar ao Departamento de Compras, qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

8.1.6 A Contratada se responsabilizará por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou 

indiretamente, a FUMASA ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes 

ou empregados na execução do contrato. 

8.1.7 A Contratada deverá assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, 

adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; 

8.1.8 A Contratada deverá assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação deste procedimento; 

8.1.9 A Contratada deverá pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços contratados; 

8.1.10 A Contratada deverá manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação; 

8.1.11 A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem na contratação do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado; 

 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES  

9.1 A licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se 

recusar injustificadamente a celebrar o contrato, apresentar pendências junto aos cadastros da 

FUMASA, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sujeitar-se às penalidades 

descritas no instrumento convocatório/edital e minuta do contrato, em conformidade com o que 

prescreve a Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO  

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente Contrato 

Administrativo é o Foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas Gerais.  

10.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada o presente Contrato que, lida 

e achada conforme, vai assinada pelas partes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1.  Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o 

edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2022 com seus Anexos e a proposta da Contratada;  

 

11.2.  A existência de preços registrados não obriga a FUMASA firmar as contratações que 

deles poderão advir.   
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São João da Ponte - MG,  ... de ..................... de 2022. 

_______________________ 
Fausto Antonio Ferreira 
Presidente da FUMASA 

 
 

 
Representante legal: ____________________ 

CPF: _________________ 
Razão Social: __________________________ 

CNPJ: _______________ 
DETENTORA 

 
Testemunhas: 
__________________________                 _____________________________  
Nome:                                                            Nome:  
RG nº:                                                            RG n 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
       
 

CNPJ: 16.928.483/0001-2 
Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 

São João da Ponte – MG. 
CEP: 39.430-000 

Fone: (38)3234-1634 

 

33 

 
 
 

ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: N° 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 001/2022 
 

 
DADOS DO LICITANTE  

Denominação:  
 

Endereço:  
 

CEP:  Fone:  Fax:  

e-mail:  
 

CNPJ:  
 

 

 

OBJETO: Contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e /ou equiparadas 

na forma da lei LC 123/2006 para prestação de serviços de  Manutenção do Sistema de 

Gestão Hospitalar e Locação de Software, para a manutenção do sistema de informática que 

organiza os  serviços fundamentais e de controle do Hospital São Geraldo, em atendimento à 

solicitação da Fundação Municipal de Assistência a Saúde - FUMASA, conforme Projeto Básico 

Anexo I. 
 

DESCRIÇÃO: 

   

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VR.UNT 
VR. 

TOTAL 

01 12 MESES 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE  

SERVIÇOS  DE MANUTENÇÃO DO 

SISTEMA DE GESTÃO HOSPITALAR E 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA A 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

INFORMÁTICA QUE ORGANIZA OS  

SERVIÇOS FUNDAMENTAIS E DE 

CONTROLE DO HOSPITAL SÃO 

GERALDO, EM ATENDIMENTO À 

SOLICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE - FUMASA, 

CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO I. 

AS DESPESAS COM TRANSPORTE, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM, 

CORRERÃO POR CONTA DA 

CONTRATADA. 

  

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ .......(......) 

 



 

  
       
 

CNPJ: 16.928.483/0001-2 
Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 

São João da Ponte – MG. 
CEP: 39.430-000 

Fone: (38)3234-1634 

 

34 

 
 
 

Prazo de garantia do(s) serviço(s) ofertado(s): ___ (_____) meses (mínimo de 12 meses) a 

contar da emissão do recibo definitivo dos serviços;  

a) Prazo de Entrega, conforme descrição no Termo de Referência. 

b) Prazo de Validade da Proposta: ___ (______) dias corridos (mínimo de 60 dias).  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no Anexo I do Edital.  

DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

serviços, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  

 

São João da Ponte - MG, em ____ de ________________ de 2022. 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante 

RG: ___________________ 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: N° 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 001/2022 

 

 

Eu _______________ (nome completo), RG nº _______, representante legal da 

_______________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial N° 

001/2022, realizada Prefeitura de São João da Ponte - MG, inexistindo qualquer fato impeditivo 

de sua participação neste certame.   

 

 

(local), em ____ de ________________ de 2022.  

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: _____________________ 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: N° 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 001/2022 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa _________________________________________(denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ nº _______________________é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem 

como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º 

da  Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,alterada pela Lei Complementar nº 

147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a participar do procedimento licitatório do Pregão Presencial nº N° 001/2022, 

realizado pela Prefeitura de São João da Ponte MG.  

 

 

(local), em ____ de ________________ de 2022  

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIIIDO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: N° 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 001/2022 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº..................., por intermédio de seu 

representante o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., concorrente no Pregão Presencial nº N° 

001/2022, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz(  ). 

 

 

São João da Ponte - MG......... de ..................... de 2022 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

 

 

 

 

Observação: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. Esta declaração deverá ser 

anexada junto com a documentação de habilitação e enfeixada no envelope n° (02), sob a 

pena de inabilitação. 
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ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: N° 006/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 001/2022 

 
 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA PONTE - MG 

At. Pregoeiro Oficial do Município. 

SÃO JOÃO DA PONTE – MG 

 

Prezado Senhor, 

 

A empresa...................(qualificar)..............., credencia o Sr. (......... qualificar...............) para 

representá-la em todos os atos e reuniões relativas à Licitação, inerente ao Processo Licitatório 

n° N° 006/2022 – PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022, que tem como objeto a contratação de 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte e /ou equiparadas na forma da lei LC 

123/2006 para prestação de serviços de  Manutenção do Sistema de Gestão Hospitalar e 

Locação de Software, para a manutenção do sistema de informática que organiza os  serviços 

fundamentais e de controle do Hospital São Geraldo, em atendimento à solicitação da 

Fundação Municipal de Assistência a Saúde - FUMASA, conforme Projeto Básico Anexo I. 

 

 Não obstante certifica que o mesmo este autorizado a assinar atas, rubricar documentações e 

proposta comercial, ofertar lances, assinar e apresentar instrumento de interposição de 

recursos e contestações, receber intimações e notificações, desistir expressamente dos prazos 

recursais, enfim, praticar todos os atos necessários objeto do Processo Licitatório em 

referência. 

 

São João da Ponte - MG ______________, __ de _____________ de 2022. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante 

(Reconhecer firma em cartório) 

 

 

 

 

Observação: Este documento só deverá ser emitido no caso do envio de representante 

devidamente credenciado, o qual deverá ser entregue diretamente o(a) Pregoeiro(a) Oficial do 

Município no ato da abertura do certame para fins credenciamento. Este modelo é 

exemplificativo e poderá ser substituído por qualquer sistema de procuração formal desde que 

tenha reconhecimento de firma do cedente.  
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: N° 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 001/2022 

 

SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e /ou 

equiparadas na forma da lei LC 123/2006 para prestação de serviços de  Manutenção do 

Sistema de Gestão Hospitalar e Locação de Software, para a manutenção do sistema de 

informática que organiza os  serviços fundamentais e de controle do Hospital São Geraldo, em 

atendimento à solicitação da Fundação Municipal de Assistência a Saúde - FUMASA, conforme 

Projeto Básico Anexo I. 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante 

legal.............(.....qualificar......), abaixo assinado, “Declara” que não está sob efeito de 

nenhuma “declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública na esfera 

federal, estadual ou municipal, nos termos do Inciso IV, do Art. 87, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1.993, bem como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega 

dos documentos da habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira. Não obstante, “Declara” 

ainda,que está ciente que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar devolução 

dos recursos financeiros recebidos, acrescidos de juros e correção monetária, sem prejuízo de 

outras penalidades previstas em lei. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2022. 

 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 
RG: ________________________ 

 
 
 

Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação habilitação e 

enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da proponente licitante. 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOS 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL  N° 001/2022 

 

OBJETO: Contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e /ou equiparadas 

na forma da lei LC 123/2006 para prestação de serviços de Manutenção do Sistema de 

Gestão Hospitalar e Locação de Software, para a manutenção do sistema de informática que 

organiza os  serviços fundamentais e de controle do Hospital São Geraldo, em atendimento à 

solicitação da Fundação Municipal de Assistência a Saúde - FUMASA, conforme Projeto Básico 

Anexo I. 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa.......(........qualificar.......), sediada à..............,através do seu signatário/representante 

legal.............(.....qualificar......), nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado 

na................................... abaixo assinado, “DECLARA,” sob as penas da Lei, que seus 

sócios, não possuem em qualquer vínculo(como relação de parentesco em até o 

segundo grau, com os agentes políticos da Prefeitura Municipal de São João da Ponte) 

em conformidade ao exigido no item 2.8(condições de participação) deste instrumento. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2022. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação habilitação e 

enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da proponente licitante. 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 429 DO 

DECRETO-LEI Nº. 5.452/1943 – CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO – CLT. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: N° 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 001/2022 

 

OBJETO: Contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e /ou equiparadas 

na forma da lei LC 123/2006 para prestação de serviços de  Manutenção do Sistema de 

Gestão Hospitalar e Locação de Software, para a manutenção do sistema de informática que 

organiza os  serviços fundamentais e de controle do Hospital São Geraldo, em atendimento à 

solicitação da Fundação Municipal de Assistência a Saúde - FUMASA, conforme Projeto Básico 

Anexo I. 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro   para  os   devidos   fins   de  direito   e,   sob   as   penas   da  lei, que  

a empresa .........................., CNPJ     nº    ...............,   sediada na ..................................., nº.....

., Bairro ........................., cidade de ............................, cumpre as regras do art. 429 do 

Decreto-Lei Nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT).  

 

“Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular 

nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a 

cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em 

cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.” 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2022. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

 

Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação habilitação e 

enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da proponente licitante. 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TEM EM SEUS QUADROS FUNCIONAIS 

EMPREGADOS CUJAS ATRIBUIÇÕES EXIJAM FORMAÇÃO PROFISSIONAL. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: N° 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 001/2022 

 

OBJETO: Contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e /ou equiparadas 

na forma da lei LC 123/2006 para prestação de serviços de  Manutenção do Sistema de 

Gestão Hospitalar e Locação de Software, para a manutenção do sistema de informática que 

organiza os  serviços fundamentais e de controle do Hospital São Geraldo, em atendimento à 

solicitação da Fundação Municipal de Assistência a Saúde - FUMASA, conforme Projeto Básico 

Anexo I. 

 

DECLARAÇÃO 

                         Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, de modo especial 
o Decreto- Lei Nº         5.452/1943 -  Consolidação    das    Leis    do    Trabalho,    que    a    
empresa ................................,     CNPJ     nº     ............, sediada na .....................,  nº........., 
Bairro ........................., cidade de ................................, não tem em seus quadros funcionais 
empregados cujas atribuições exijam formação profissional, nos moldes do previsto no do art. 
429 do Decreto-Lei Nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT). 
 

 

                       Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para 

um só efeito. 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2022. 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

 

Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação habilitação e 

enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da proponente licitante. 
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - FACULTATIVA 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: N° 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 001/2022 

 

Eu................................................ (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 

............................................, sediada à ................................., telefone................., DECLARO, 

para os devidos fins, que visitei o local onde será executado o objeto da licitação, tendo tomado 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto do Processo Licitatório nº 006/2022, Pregão Presencial nº 001/2022, 

inclusive, das possíveis dificuldades que possam onerar futuramente nossa empresa na 

execução do mesmo.  

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com 

as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente 

ao Processo Licitatório nº 006/2022, Pregão Presencial nº 001/2022, sem quaisquer direitos a 

reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às 

particularidades do objeto.  

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados 

na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo 

de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.  

(Cidade) (UF),  .........de..........................de 2022. 

 

________________________________________________  

Nome e assinatura do representante legal da licitante  

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.  
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: N° 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 001/2022 

 

Eu................................................ (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 

............................................, sediada à ................................., telefone................., DECLARO, 

para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o objeto da licitação, por 

opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência 

de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do local de 

execução do objeto do Processo Licitatório nº 006/2022, Pregão Presencial nº 001/2022.  

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com 

as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente 

ao Processo Licitatório nº 006/2022, Pregão Presencial nº 001/2022, sem quaisquer direitos a 

reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às 

particularidades do objeto.  

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados 

na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo 

de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.  

(Cidade) (UF),  .........de..........................de 2022. 

 

________________________________________________  

Nome e assinatura do representante legal da licitante  

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: N° 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 001/2022 

 

OBJETO: Contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e /ou equiparadas 

na forma da lei LC 123/2006 para prestação de serviços de Manutenção do Sistema de 

Gestão Hospitalar e Locação de Software, para a manutenção do sistema de informática que 

organiza os  serviços fundamentais e de controle do Hospital São Geraldo, em atendimento à 

solicitação da Fundação Municipal de Assistência a Saúde - FUMASA, conforme Projeto Básico 

Anexo I. 

 

Empresa:______________________________________________________________ 

Pessoa para contato: ___________________________________________________ 

Endereço:______________________________________________________________ 

Email:_________________________________________________________________ 

Cidade:____________________________Estado:_____________________________ 

Telefone:________________________Fax:___________________________________ 

Recebemos através do acesso à página www.saojoaodaponte.mg.gov.br → LICITAÇÕES → 

PREGÃO PRESENCIAL ou impresso cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada.  

 

Local: ________________, _____ de _____________ de _________.  

 

_________________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, Visando comunicação futura entre o Pregoeiro e a Equipe de Apoio deste 

Município e essa Empresa, solicitamos o preenchimento do recibo de retirada do edital e envio 

ao Setor Responsável por meio do E-mail:  licitaponte10@gmail.com. A não remessa do recibo 

exime ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio deste Município, da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais.  

 
 

 

Guilherme Tadeu Rodrigues dos Santos 

Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria nº 015, de 01/02/2022. 

 
 

 

 

 

http://www.saojoaodaponte.mg.gov.br/
mailto:psaojoaodapontelicitacao@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: N° 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 001/2022 

 

OBJETO: Contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e /ou equiparadas 

na forma da lei LC 123/2006 para prestação de serviços de Manutenção do Sistema de 

Gestão Hospitalar e Locação de Software, para a manutenção do sistema de informática que 

organiza os  serviços fundamentais e de controle do Hospital São Geraldo, em atendimento à 

solicitação da Fundação Municipal de Assistência a Saúde - FUMASA, conforme Projeto Básico 

Anexo I. 

 

Este edital referente ao processo licitatório Nº 006/2022, Pregão Presencial Nº N° 001/2022, 

com todos os seus anexos foi devidamente examinado e aprovado por esta Procuradoria 

Jurídica Municipal, conforme parecer jurídico anexo. 

 

 

São João da Ponte - MG, _____/______/_____ 

 

 

_____________________________ 

Charles Jefferson Santos 

Procurador do Município 

OAB nº 123.071 

 

 
 

 

 

 

 

 


